
107 . ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO EM HOSPITAL-DIA 

PSIQUIÁTRICO 

1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelos menos um dos seguintes 

critérios: 

a. paciente portador de transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso 

de substância psicoativa (CID F10, F14); 

b. paciente portador de esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos 

delirantes (CID F20 a F29); 

c. paciente portador de transtornos do humor (episódio maníaco e transtorno 

bipolar do humor - CID F30, F31); 

d. paciente portador de transtornos globais do desenvolvimento (CID F84). 

 


